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que proceda a uma maior articulação dos horários dos 
comboios regionais com os comboios de longo curso (Alfa-
-Pendulares e Intercidades).

Aprovada em 25 de outubro de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 49/2013
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 41/2013, de 
21 de março, declara-se que a Portaria n.º 306/2013, de 18 
de outubro, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 202, de 18 de outubro de 2013, saiu com a seguinte 
inexatidão que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retifica: 

No artigo 13.º, onde se lê: 

«Os encargos com o pagamento dos apoios pú-
blicos previstos neste Regulamento são suportados 
pelas Medidas de Adaptação da Frota de Pesca do 
PIDDAC — Programa de Investimentos e Despesas de 
Desenvolvimento da Administração Central, inscrito 
no IFAP.» 

deve ler-se: 

«Os encargos com o pagamento dos apoios públicos 
previstos neste Regulamento são suportados pelas ver-
bas inscritas em “Medidas de Adaptação da Frota de 
Pesca”, no Orçamento de Investimento do IFAP.» 

Secretaria-Geral, 31 de outubro de 2013. — A Secre-
tária-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.º 329/2013
de 7 de novembro

Ao abrigo do disposto na alínea g) do artigo 50.º dos 
Estatutos da ERC — Entidade Reguladora para a Comu-
nicação Social, aprovados pela Lei n.º 53/2005, de 8 de 
novembro, e no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 103/2006, 
de 7 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 70/2009, de 
31 de março, que aprova o Regime de Taxas da mesma 
entidade, é anualmente fixado, por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, das 
obras públicas, transportes e comunicações e da comuni-
cação social, o montante a transferir para a ERC — En-
tidade Reguladora para a Comunicação Social por conta 
dos resultados líquidos de cada exercício anual do ICP-
-ANACOM entregues como receita geral do Estado nos 
termos da lei.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Fi-

nanças e pelos Ministros Adjunto e do Desenvolvimento 
Regional e da Economia, o seguinte:

Artigo 1.º
Montante a transferir relativo ao ano de 2011

Por conta dos resultados líquidos do ICP -ANACOM 
relativos ao ano orçamental de 2011 e entregues como 
receita geral do Estado, é fixado em € 1.000.000,00 o 
montante a transferir para a ERC — Entidade Reguladora 
para a Comunicação Social.

Artigo 2.º
Transferência

A transferência do montante referido no artigo anterior 
opera -se automaticamente com a entrada em vigor da pre-
sente portaria.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 8 de outubro de 2013.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional, Luís Miguel 
Poiares Pessoa Maduro. — O Ministro da Economia, 
António de Magalhães Pires de Lima. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 330/2013
de 7 de novembro

A forma de distribuição dos resultados líquidos dos jo-
gos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa encontra -se regulada pelo Decreto -Lei n.º 56/2006, 
de 15 de março, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 26/2006, de 28 de abril, e alterado pelos Decretos -Leis 
n.º 44/2011, de 24 de março, e n.º 106/2011, de 21 de outu-
bro, estabelecendo -se, no artigo 6.º daquele diploma legal, 
que as normas regulamentares necessárias à repartição anual 
das verbas a que se refere aquele diploma são aprovadas 
através de portaria do membro do Governo responsável pela 
respetiva área setorial, para vigorar no ano seguinte.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração 

Interna, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º e no 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 
de março, e pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de 
outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa as normas regulamentares ne-
cessárias à repartição dos resultados líquidos da exploração 
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dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Administração 
Interna (MAI) nos termos do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 
15 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 
24 de março, e pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de 
outubro.

Artigo 2.º

Repartição

A repartição das verbas dos jogos sociais no ano de 2014 
efetua -se nos seguintes termos:

a) Afetação do valor de 2,77% a que se refere a alínea a) 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de 
março, na redação atual, à Autoridade Nacional de Pro-
teção Civil para prossecução de finalidades de proteção 
civil, emergência e socorro, nomeadamente para apoio a 
associações de bombeiros voluntários;

b) Afetação do valor de 0,30% a que se refere a alí-
nea b) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, 
de 15 de março, na redação atual, à Secretaria -Geral do 
MAI, para financiamento de iniciativas no domínio da 
sinistralidade rodoviária e da prevenção da criminalidade, 
designadamente em espaços turísticos, no interior do País 
e em zonas de risco, bem como para o financiamento de 
iniciativas no domínio da prevenção dos riscos sociais, 
da vitimação e do sentimento de insegurança decorrentes 
da criminalidade;

c) Afetação do valor de 0,69% a que se refere a alínea c) 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de 
março, na redação atual, à Secretaria -Geral do MAI, para 
posterior transferência para as forças de segurança, para 
o policiamento dos espetáculos desportivos.

Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 328/2012, de 19 de outubro.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2014.

O Ministro da Administração Interna, Miguel Bento 
Martins Costa Macedo e Silva, em 17 de outubro de 
2013. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 331/2013
de 7 de novembro

O Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, e pelo 
Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, que regula 
a forma de distribuição dos resultados líquidos dos jogos 
sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa, determina que as normas regulamentares neces-
sárias à repartição anual das verbas dos jogos sociais são 

aprovadas por portaria do ministro responsável pela área 
setorial, para vigorar no ano seguinte.

A presente portaria fixa as normas regulamentares ne-
cessárias à repartição das verbas dos resultados líquidos 
de exploração dos jogos sociais afetas ao Ministério da 
Saúde para o ano de 2014, prosseguindo a concretização 
dos objetivos estratégicos do Plano Nacional de Saúde 
nas áreas ligadas à prestação de cuidados continuados 
integrados e à prevenção e tratamento das dependências 
e dos comportamentos aditivos, e ainda aos programas de 
saúde considerados prioritários.

Assim, nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 44/2011, de 24 de março, e pelo Decreto -Lei 
n.º 106/2011, de 21 de outubro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa as normas regulamentares ne-
cessárias à repartição dos resultados líquidos de exploração 
dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde nos 
termos do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, e pelo 
Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro.

Artigo 2.º
Repartição dos resultados líquidos de exploração dos jogos sociais

Os resultados líquidos de exploração dos jogos so-
ciais atribuídos ao Ministério da Saúde são repartidos, no 
ano de 2014, de acordo com as seguintes percentagens:

a) 50% para a Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., com vista ao financiamento da Rede Nacional 
de Cuidados Continuados Integrados;

b) 33% para entidades que prosseguem atribuições nos 
domínios do planeamento, prevenção e tratamento dos 
comportamentos aditivos e das dependências, a distribuir 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da saúde;

c) 17% para a Direção -Geral da Saúde, com vista ao 
financiamento de programas nas seguintes áreas e de 
acordo com as seguintes percentagens, sem prejuízo 
da possibilidade de gestão flexível dos recursos afetos 
às diferentes atividades, desde que devidamente justi-
ficada:

i. 8 % para a área do VIH/SIDA;
ii. 3,5 % para a área da saúde mental;
iii. 1 % para a área das doenças oncológicas;
iv. 1 % para a prevenção do tabagismo;
v. 1 % para a área da prevenção da diabetes;
vi. 0,5 %  para a área das doenças cérebro -cardiovasculares;
vii. 0,5 % para a área das doenças respiratórias;
viii. 0,5 % para a área do controlo das infeções asso-

ciadas aos cuidados de saúde de resistência aos antimi-
crobianos;

ix. 1 % para a área da nutrição e alimentação saudá-
vel e para outros programas a desenvolver no âmbito da 
prossecução dos objetivos do Plano Nacional de Saúde.

O Ministro da Saúde, Paulo José de Ribeiro Moita de 
Macedo, em 29 de outubro de 2013. 




